
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2927/1992

Ementa

DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AOS  ARTIGOS  7º  E  35  DO  CÓDIGO  TRIBUTÁRIO  DO  MUNICÍPIO,  E  CONCEDE
DESCONTOS PARA O PAGAMENTO DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS.

Data da Norma

16/12/1992
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
20/12/1994 Lei Ordinária nº 3213/1994 Norma correlata
16/11/2023 Lei Complementar nº 103/2023 Revogada pela

Emitido em  04/05/26 às 08:50:25

LEI 2927/1992
Fls. 1/13

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1970
https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=7609


eg
 

Ens CANSA 

ft - PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    

    

a
 

  

RE 
ET 

Rir
 

3 
LEI Nº 2.927 DE 16 DE DEZEMBRO DE 4992 : ' 

"Pá nova redação aos artigos É 
79 e 35 do Cédigo Tributário “ 
do Município, e concede * 
descontos para o pagamento j É 
das Taxas de Serviços . ) 
Públicos.” d 

os OQ DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do ' 
Município de Indalatuba, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lel, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

a aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lelt 

  

Art. 492 - Og artigos 78 «e 35 do ch 
Código Tributário do Município de Indaiatuba, instituído o 
pela Lel 41.284 de 26 de dezembro de 4973, passou a 
vigorar com a seguinte redação! 

  

RE 

“Art. 72 - Q imposto será devido com 
base no Valor Venal do terreno à razão de 2X (dois por 

cento. 

"Gg 40 - Gobre qo Valor Venal apurado 
na forma dos artigos 60 e 40 deste Código, serão vo 
aplicados os Fatores de Depreciação do seu valor, em e 
função de sua localização, constantes do ânexo 1 deste 
Códigos 
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nas zonas a que se refere o ânexo 1 - Fatores de 
" Depreciação do Valor Venal, é feito na forma do Anexo 

Ii, que fica fazendo parte integrante deste Código. 

00
 

y "g po - OQ enquadranento dos imóveis 

Po 

ot 

Secretário Municipal da Fazenda, mediante sua 
equiparação à zona a que pertencer o loteamento que lhe 
for mais próximo. 

3 “gs 392 - O enquadramento do Imóvel 
Y não previsto no ânexo II, será feito por Portaria do o 

"g 44 - Serão concedidos descontos 

sobre. o valor do Imposto Territorial Urbano a pagar”, em o 

função da área do terreno e do seu uso, de conformidade cs 

com o ânexo III que faz parte integrante desta leis d 

"Arte 35 - O Imposto será devido com . e 
base no Valor Venal da Imóvel, englobando-se construção os 

e terreno, à razão de 1% (um por cento). ms 

COD 05.004 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA | 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

“Ss 420 - O valor do prédio será 
determinado em função da área construída e o do terreno 
de acordo com o disposto no art. 88 é no £ 42 do art. 
7a, sem prejuízo do disposto no art. Já. 

*$ 20 - Sobre o Valor Venal apurado 

serão aplicados os Fatores de Depreciação de seu valor, 

em função de gua localização, conetantes do ânexo JT 
deste Códigos 

“$ 38 - O enguadramento dos imóveis 

nas zonas a que se refere o ânexo 1 - Fatores de 

Depreciação do Valor Venal, é feito na forma do Anexo TI 

que fica fazendo parte integrante deste Código. 

a
 

: “5 49 = O enquadranento do imével 

não previsto no Anexo II, será feito por Portaria do 

PN Secretário Municipal da Fazenda, nediante sua 

, equiparação à zona a que pertencer o loteamento que lhe 

for mais próximos 

' "5 sa - Serão concedidos descontos 

sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano a 

pagar, em função da área do terreno, da área de 

edificação e do uso do imóvel, de conformidade com O 

Anexo IV que Fica fazendo parte Integrante desta leis 

' Art. 29 - Os artigos 263 e 264 da. 

: Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1973, que Institui o 

Código Tributário do Município de Indaiatuba, passam à 

vigorar como artigos 264 É céj. 

Art. 30 - & Lei 1.284 de 20 de 

dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do 

Município de JIndalatuba fica acrescida do seguinte 

artigos 
"Art. 263 - Serão concedidos os 

descontos previstos no ânexo V, que pasta a Integrar 

esta Jel, no ato do lançamento, sobre o valor a pagar 

das Taxas de Serviços Públicos incidentes sobre os 

imóveis residencials.* 

“Parágrafo único - Zonas, para os 

efeitos do ánexo V, são aquelas estabelecidas no Anexo. 

II a que se refere o $ 38 do art. 98 deste Código.” 

ârt. 42 - à Tabela IX à que se 

refere o art. 474 do Código Tributário Municipal passa 

a vigorar como Tabela Vila. 

Art. 50 - A Tabela IL a que se 

refere a Lei 2.545 de 23/41/1989, ao dar nova redação ao 

» art. 78 do Código tributário Municipal, pasta a vigorar 

como Tabela X.   
- COD 05.004 
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no art. 68 - Esta lei, entrará, em vigor" 

gata de sua publicação . 

Brit. 78 - Revogan-se as “disposições 

“am contrários especialmente a Lei 2.663 de 15. de. janeiro 

“4994, a Lei 2.664 de iú de Janeiro de 4994, ua Ledo. 
de 

2.666 de 15 de Janeiro de 1994. 

e o Prefertura Municipal de O ansaiatuba, 

dé de dezembro de 494 
o o 

FERRARI 
UNICIPAL 
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08S. Multiplique o Valor Vena? pelo; 
Previsto nesta tabela para obter 9 
“Venal sujeito ao lançamento do IPTU 

   

LEI 2927/1992
Fls. 5/13



  

  

—Loremmeção- 
ad   

va. Almeida 
Ch. Aldrovândia - Gleba “ 

“Ch. Aldrovândia - Gleba 2 
Lts Alto da Colina e 
Lt. Altos da. Bela Vista”. 
“Cha Alvorada Bretas 

* Jd. dos Amarais. 
dd. América 
Vl. Anita ca 
Jd. Aquar lus . 

Lt: aqu imevive 
Vl. Areal: 

i Cho. Areal 
Pa. cAristocrático. 

«Jd. Augusta” os 
VI. Aurora 
Vi. Ava 

Jd. Aval 
Pq. das Bandeiras 
Pq. das Bandeiras 
Ch. Belvedere 

“Jd. -Bão Benedito. 
- Vi. Bérgamo 
Pq. Boa Esperança 

Jd. Dom Bosco 
Jd. Bueno 
Jd. Bramil 

- Vi. Brizzoila . 

“ Jde Califórnia 
“Vl. NeSada Candelária. 

NR. Carlos Aldrovandi. 
Jd. Bão Carlos 
Vi. Castelo Branco, 
Br. Cidade Nova 

Br. Cidade Nova - Gleba 2 
“Lt. Blt.de Recreio Colina 

-* Che Colinas de Indaiatuba o 
+. Che Col. de Indaiatuba — bleba-2. 
v-tts Colo do Most. Itaici -Gleba:i 
“Lt Colo do Most. Itaicl--Gleba/2         
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ANEXO II 

ZONEAMENTO DOS IMÓVEIS URBANOS PARA EFEITO DE APLICAÇÃO 

DE FATORES DE DEPRECIAÇÃO DO SEU VALOR VENAL 

  

  

        
  

CóDIGO LOTEAMENTO ZONA 

41 Lt.Col.do Most. Itaici - Gleba 3 Pq 

42 Jd. São Conrado 5 

as Vi. Costa e Silva 4 

44 dd. Cristina 3 

As Vi, Banta Cruz 4 

46 Lt. NucaResidencial Deolina bi) 

A? Lt. Est,HM. Santa Eliza a 

a 48 Jd. Eldorado 4 
Bo vi. Brig. Faria Lima 4 

tá Jd. Feres P 

se dd. São Fernando & 

a Jd. Fiórida, 4 

Eq Vl. Furlan 3 

We Vl. Georgina - Gleba 4 e 

Tó Vit. Georgina - Gleba & e 

7 dd. Santa Gertrudes ê 

8 Pq. da Grama et 

“o Vl, Granada É 

60 Lt. Helvetia Country 2 

ói Lt. Helvetia Polo Country & 

Y 62 Vi. Heni N.S. Aparecida 2 

63 VI. Homero 
3 

b4 Jd. Imperial 
é 

85 Pq, Residencia) Indaiá 

4? Lt. Chac. de Recreio Inga e 

, á8 Lt. R.C.Intern.Viracopos - Gleba à 3 

4 59 Lt. ReCeInternaViracopos - Gleba & 3 

pe 70 Lt. R.eC.Intern.Viracopos - Bleba 3 3 

74 Lt, R.C.Intern.Viracopos - Gleba 4 3 

Ze Lt. R.G. Intern.Viracopos - Gleba % 3 

73 Lt. RC. Intern.Viracopos - Gleba é a 

74 Br. Centro 
í 

78 Lt. ReCeInterneViracoros — Gieba & 3 

76 Lt. R.eC.Intern.Viracopos - Gleba ? 3 

77 Lt. ReC.Intern.Viracçopos - Bigba 10 a 

78 Jd. Itamaracá 
3 

79 Lt. Rec. Campestre Jóia 3 

Bo Vi. São José 
4 

Bt dd. Juli lana 
3. 

[2 Lt, Lagos de Shanadu a. 

é 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

   
“ANEXO IX 

- ZONEAMENTO DOS IMÓVEIS | URBANOS PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DE FATORES | DE DEPRECIAÇÃO DO SEU VALOR VENAL 

  

  

| LOTEAMENTO ZONA 
  

Jd. Laranjeiras 
Vl. Lopes 
Pa. São Lourenço 
Jd. São Lulz 
Jd. São Luiz - Gleba 2 
Jd. São Mançél 
Vi. Maria 
dd, Marla Luiza 
Vi. Maria Elena 
Jd. Marina 
Lt, Mazzeto » 
dd. Moacyr Arruda. 
Jd. Morada do 801 
Jd. Morumb | 
Pq« Nacional de Viracopos 
Pq. das Nações 

Jd. São Nicolau: 
Vi. Nova 
dde Nova Indald. 
Jd. Olinda - 
Jd. Olivetra Camargo 
dd. Panútrama 

“Jd. Paraiso 
dd. Pau Preto 

Jd. São Prulo 
Jd. Pedroso 
Vl. Pires da Cunha 
Ch. Polaris. 

cio Jd. Pompéia 
culo Pq. Presidente 
co dd. Primavera 

Jd. Renata 
Do Jd. Santa Rita 
a Jd. Rita de Cássia 

Jd. Rosângela 
“dd. Ressignatti. 
Vi. Rubens 

colo iVTo Ruz Peres 
“ Jd. Santiago 
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CÓD 05.004 

PREFEITURA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO II 

ZONEAMENTO DOS IMÓVEIS URBANOS PARA EFEITO 
DE FATORES DE DEPRECIAÇÃO DO SEU VALOR VENAL 

MUNICIPAL DE INDAIATUBA | 

DE APLICAÇÃO 

  

  

    

CóDIGO LOTEAMENTO Z0NA 

iza Vi. Sfeir a 
io4 Jd. do 80] 4 
iês VI. Soriano 2 
izó Vl. Teller - Gleba 4 E 
ia? Vl. Teller - Gleba & 2 
AB Lt. Terras de Italic) a 
ia? Vi. Todos os Bantos Ep 
130 Lt. Sub-Divisão Fisa 1 
134 Pq. São Tomás de Aquino 4 
ida Ch. do Trevo a 

ias Lt. Vale das Laranjeiras E 
134 Lt. Vale do Sol e 

135 Ch. Videiras de Itaici 2 
136 Vl, Victória - Gleba 4 E 
4087 Vi. Victória - Gleba 2 E 
13B Vl. das Vialetas 4 

139 Ch. Viracopos 3 
140 Lt. K.CaViracopos - Gleba 1 3 
141 Lt. RaC.Viracopos - Gleba & 3 
144 Lte ReCeViracopos - Gleba 3 3 
i4sag Lt. Rec. Maria Ângela 3 
144 Vi. Batisti 4 
145 VI. Suiça a 
146 Lt. Solar do Itamaracá o 
147. Lt. Subdivisão Michaluca 1 4 
148 Lt. Subdivisão Michaluca 11 4 
149 Lt. Subdivisão Milanesi 1 4 
150 Lt. Gubdivisão Milanegsi 11 4 

454 Lt. Subdivisão Milanesi III 3 
1508 Lt. GSubdivisão Brizzola 4 
154 Lt. Gubdivisão Mingorance 4 

155 Lt. Subdivisão Aun Paulo 4 

156 Jd. Sião Rafael 4 

157 dd. Subdivigão Adamastor 4 
188 Jd. tivanabara e 

159 Br. Italcí 3 

166 Lt. Sem Denominação a 

461 Br. Santa Cruz A 

Léa Jt. das Esmeraldas a 

163 Lt. Distr.Indl. Domingos Glomi e     
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cdD 05.094 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO II 

ZONEAMENTO DOS 
DE FATORES DE DEPRECIAÇÃO DO SEU VALOR VENAL 

IMÓVEIS URBANOS PARA EFEITO DE APLICAÇÃO 

  

  

    

CÓDIGO LOTEAMENTO ZONA 

164 Jd. Tancredo Neves 
165 Jd. São Francisco 5 
ióó Jd. Juscelino Kubitschek õ 
Lá? Jd. Teotônio Vitela 5 
168 Jd. Tropical 4 
169: dt. Rêmnulo Zopp! 5 
176 Jd, Alice E 
1714 VI. Regina e 
478 St. dos Laranjais 3 
i73 Lt. Jardim Patricia 4 
474 dd. Adriana 4 
175 Sitlos de Recreio- Júsede Italci o 
02 Br. Morro Torta 3 
sos Br. Mato Dentro 3 
504 Br. Pimenta 3 
sos Br. Helvétia 3 
is Br. Mit im 3 
317 Br. Torbadouro 3 
Soo : Br. Sapezal 3 
ses Br. Caldeira 3 
526 Br. São Miguel 3 
335 Br. Cruz aAita 3 
USA Br. Barroca Funda 3 
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COD 05.094 

  

ANEXO ILI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDAIATUBA 

DESCONTO NO PAGAMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO 

EM FUNÇÃO DA 4REA DO TERRENO E DO USO DO MESMO 

  

  

  

  

  

  

  

    

ÁREA DO * 
TERRENO OCUPAÇÃO DESCONTO 

de & a sem UBO EA 

300,00m* com uso OA 

de 300,01m? sem uso 15% 

a 600,00m? com uso 20% 

de 600,0im? sem uso 10% 

a 1500,00m? com uso 15% 

mais de sem uso UA 

1500,00m? com uso 0a 
        
  

io 

 

LEI 2927/1992
Fls. 11/13
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ANEXO IV 

DESCONTO NO PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL URBANO, 

EM FUNÇÃO DA ÁREA DO TERRENO E DA EDIFICAÇÃO, 

E DU USO DO IMÓVEL 

  

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  

  

  

  

            
  

SREA DA AREà DO uso DESCONTO 

CUNSTRUÇÃO FERRENO 

até residencial 
POA 

Ls 
300, 00m?' não residencial 60% 

até de 300,01 a residencial 
70% 

70,00m? 1006,00m? não residencial 0% 

mais de. residencial 
AOA 

1000, 00m? não residencial 
40% 

até resjdencial 
70% 

00, 0om* nãg'residenciai 
EQ 

de 70, 0im£ 

a de 300,04 a residencial 
DA 

120,00m? 1000, 00m? não residencial AGA 

Y 
mais de residencial 

SOA 

1000, 00m? não residencial 30% 

até residencial 
60% 

/ de 120,01mº 1000,00m? não residencial 40% 

a 

Po 
200,00m2|] mais de residencial 

50X 

1000, 00m? não residencial 
30% 

de 200,04m? até residencial 
SO 

a 1000 ,00m? não residencial 
30% 

A00,00m? 
pais de residencial 

" AOX 

1000,00m* não residencial 
BOA 

de 400,014m* qualquer residencial 
30% 

a 1000,00m? 
não residencial 

10% 

nais de qualquer 
residencial 

+04 

1000,00m? | 
não residencial 

VA 

14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

ANEXO UV 

DESCONTO NO PAGAMENTO DAS TAXAS 

DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

  

ame, AREA DA ÁREA DO ZONA DESCONTO 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            
  

CONSTRUÇÃO TERRENO 
EM Mº EM Mº 

9 20% 
Até 

4 30% 
300,00. 

5 40% 
Até 70,06 

') 15% 
De 300, 04 

Y 4 2% 
400,00 | 

8 5% 

9 15% 
My até 

| | A 25% 
(e 300,00 

De 70,01 5 35% 
a 

120,00 q 10% 
De 300,04 

a 4 20% 
400,00 

E; 30% 

12 
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